
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
Gabinete do Prefeito 

 

LEI Nº 2.597 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
  

Cria o Programa de Prevenção e Atendimento 
nas Especialidades Ginecológica e Urológica 
junto à população idosa a ser realizado pelo 
Sistema Único de Saúde do Município de São 
José do Vale do Rio Preto.  

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
 
 Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º – Fica instituído o “Programa de Prevenção e Atendimento nas Especialidades 
Ginecológica e Urológica junto à população idosa a ser realizado pelo Sistema Único de 
Saúde do Município de São José do Vale do Rio Preto”. 

 
Art. 2º – Deverão todos os órgãos, ligados direta ou indiretamente ao sistema público 

municipal de Saúde, divulgar e alertar a população idosa sobre a necessidade da realização 
periódica desses exames, através de programas específicos vinculados à prevenção e 
diagnóstico de doenças ginecológicas e prostáticas, desconhecidas por grande parte da 
população. 

 
Art. 3º – Deverá o sistema público municipal de Saúde manter em seus postos de 

atendimento, médicos geriatras e convênios com laboratórios capacitados para a execução da 
solicitação de exames ginecológicos como Papanicolau, prostáticos como PSA, visando o 
melhor atendimento dos munícipes necessitados. 

 
Art. 4º – Abrange a presente Lei todas as pessoas com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, atendidas pelo sistema público municipal de Saúde. 
 
Art. 5º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
 Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, em 19 de dezembro de 2025. 
 
 

JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO 
Prefeito 

 
Elisangela Alves Rodrigues 
Procuradora Geral do Município 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

110E5379B450415FA1A1E9B2E272B458

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/110E5379B450415FA1A1E9B2E272B458

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/110E5379B450415FA1A1E9B2E272B458
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